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O Reitor da UFRRJ convoca to
dos os membros do Corpo Do~ente 
para reun ião a ser realizada na próxi
ma quima-feira, dia 10/04/80, às 
14:00 .horas, no Auditório "GUSTA
VO OUTRA" a fim de tratar de assun
tos académicos urgentes de alta re
levância. 

Arthur Orlando Lopes da Costa 
Reitor {P 
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O R·eitor da UFRRJ vem informar ao Corpo Discente 
que: · 
1 - na forma do disposto · no 4° do art 29 da Lei nº 

5.540/68, serão reprovados os a "Os que deixarem 
de comparecer a~ número mín·r-:o de aulas regi-
0!~nta lmen·e previsto. Em decorrér1cia desse dispo-

• 
s1t1vo, caso se prolongue a ç1 'e 'e. es e n úmero de 
faltas ~omecará a atingir os alu no~ da UFRRJ a partir 
do prox1mo dia 17, invalidar-ido todo o primeiro 
período l8t1vo de 1980 

2 - A Reitona solicita aos Senf··o;es A. '10S que consti
tuam uma comissão representatI a (1 de cada curso) 
para tra~ar do assunto cor. e . ~"") 11istraçé'io, vez 
que, ate hoje, nenhum aluno e J nda pas.s1vel de 
r~prov~çã~ por fal ta de frequê K 12 p:->rem, a partir do 
dia 17,04 oO, tal situação começara a se configurar. 

Arthur Orlando Lopes oa Co ta 
Reitor (P 

Solução 3.e. 1~/'f/Bo 
A Delegacia Regional do MEC acertou 

com a reitoria da Universidade Rural 
uma solução para o caso da greve dos 
alunos da Universidade, P€1a qual o corpo 
discente não será prejudicado. 

INFORMA: 

O Conselho Universitário, através de seu Presidente, 
transmite· a decisão tomada na 11 .' reunião extraordiná
ria realizada em 16 de março do corrente: 

AOS SENHORES ALUNOS 
Dando conhecimento do RETEMEC receblC:o da Se

cretaria de Ensino Superior (SESu) este Conselho Uni
versitário espera o retorno do corpo discente, no dia 28 
do mês em curso, segunda-feira, informando-os de 
que, levando em consideração os interesses dos alu
nos, foi votado um recesso acadêmico, abrangendo o 
período de 16 (inclusive) a 26 (inclusive) do corren ce 
mês, ficando, em consequência, o presente período le
tivo prorrogado por tantos dias quantos necessários pa
ra reposição das aulas e provas, evitando-se, assim. a 
perda do referido período letivo. 

Em 16 d e abri I d e 1980. 

Arthur Orlando Lopes da Costa 


